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CINPJ 44.518..105/0001-91 

"Seotize~d eepteita Oedte" 

PORTARIA 3426/2023 

Instaura Processo Administrativo para apurar o 

fato de que o Servidor Milton Rodrigues 

Cordeiro, após o período de férias, não retornou 

ao trabalho, e dá outras p .ovidências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALVINLÃNDIA, LSTADO DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

Considerando o Memorando Interno do Encarregado do Setor Pessoal, 

Sr. Aparecido Donizetti Lopes, informando que o servido público municipal Milton 

Rodrigues Cordeiro esteve dc férias no período de 04/07/2u23 a 21/07/2023 e que 

deveria retornar ao trabalho ( m 22/07/2023 e que não retornou até 22/08/2022, 

Considerando que o servidor não apresentou o Jalquer documento que 

justificasse sua ausência ao tr ibalho, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Determinar a instauração de Processo Administrativo, para 

apurar os fatos narrados pelú Encarregado do Setor Pessoal, no memorando interno, 

quanto à ausência injustificada ao trabalho do Servidor Mi '-on Rodrigues Cordeiro, 

portador do RG n° 25.624.947-7, ocupante do cargo de Serviços Gerais na Prefeitura 

Municipal de Alvinlândia. 

Art. 2° - A Comissão Proceçsante Administrativ 3 a ser nomeada, terá o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do processo a:iministrativo disciplinar, 

prorrogável por igual períodc: contados da data de publicação do ato que constituir a 

comissão. 
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